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PARECER - COMlssÃo DE JUSTTçA E REDAçÃO

Parecer no 31-8/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei 8/2024, de autoria do Poder

Executivo, com a seguinte ementa: Dispõe sobre apreensão, guarda e penalidades

impostas nos casos de animais de grande e médio porte soltos em vias e logradouros

públicos no Município de Álvares Machado e dá outras providências'

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da cJR acompanharam o

parecer da procuradoria Jurídica da Câmara de Álvares Machado, que é favorável ao

projeto. Portanto, a cJR manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei 812o24.

Álvares Machado, 3 de maio de2024.
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